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Órgãos Participantes:

Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC
Corpo de Bombeiros Militar - CBM
Superintendência de Polícia Técnico-Cientifica de Rondônia - POLITEC
Polícia Militar do Estado de Rondônia

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).
A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.
CLÁUSULA II – DO OBJETO
REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual Contratação de empresa que seja especializada na prestação de serviços de
manutenção e substituição de baterias de nobreaks para atender as necessidades da Secretaria de Estado da Segurança,
Defesa e Cidadania - SESDEC e demais Órgãos participantes.
CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial do
Estado.
CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE
A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia, após
autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.
A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por
cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.
O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.
CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO
De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na
alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93
Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o
período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os preços
registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.
A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do detentor
da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de
majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando
por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.
Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da alínea
“d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva alteração de
preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter o preço original
registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os preços poderão ser
revisados conforme disposto no caputartigo 23B.
Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no
mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
mercado vigente à época do registro.
O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado, que
poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados, por  razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor
O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013, quando o
fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do artigo 87 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA
A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em relação
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ao licitante melhor classificado.
Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada caso
o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto Estadual
18.340/2013.
Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.
CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de
preços a preferência em igualdade de condições.
Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de
compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.
A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual
18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu,
aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.
Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o ANEXO
ÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.
CLÁUSULA VIII - DO FORO
Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
ANEXO ÚNICO.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CONSUMO
ESTIMADOUNID. MARCA PREÇO

MERCADO
PREÇO

REGISTRADO
DIF.
% DETENTORA

0001

Serviço de substituição das baterias de 12V 7A de
todos os nobreaks de até 1500 VA, incluindo todo
o material necessário, tais como baterias, cabos,

conectores e etc, 01 (uma) vez ao ano.

5.700,00 UND SERVIÇOS R$ 20,00 R$ 20,00 0,00

EFL SILVA
MANUTENÇÃO

DE NO-
BREAKS E

GERADORES
ME

0002

Serviço de substituição das baterias de 12V 18A
de todos os nobreaks de até 20000 VA, incluindo
todo o material necessário, tais como baterias,
cabos, conectores e etc, 01 (uma) vez ao ano

230,00 UND SERVIÇOS R$ 28,00 R$ 28,00 0,00

EFL SILVA
MANUTENÇÃO

DE NO-
BREAKS E

GERADORES
ME

0003

Serviço de manutenção preventiva e corretiva de
nobreak até 1500 VA, com reparos na placa

principal incluindo troca de componentes, tais
como reguladores de tensão, diodos, relês,
resistores, capacitores, transitores, circuitos
integrados e etc, bem como troca de placas,
arcando com todo o material necessário para

conclusão do serviço

511,00 UND SERVIÇOS R$ 35,00 R$ 35,00 0,00

EFL SILVA
MANUTENÇÃO

DE NO-
BREAKS E

GERADORES
ME

0004

Serviço de substituição das baterias de todos os
nobreaks de até 1500 VA, incluindo todo o

material necessário, tais como baterias, cabos,
conectores e etc, 01 (uma) vez ao ano

511,00 UND SERVIÇOS R$ 35,00 R$ 35,00 0,00

EFL SILVA
MANUTENÇÃO

DE NO-
BREAKS E

GERADORES
ME

0005

Serviço de manutenção preventiva e corretiva de
nobreak até 2000 VA, com reparos na placa

principal incluindo troca de componentes tais
como reguladores de tensão, diodos, relês,
resistores, capacitores, transitores, circuitos
integrados e etc, bem como troca de placas,
arcando com todo o material necessário para

conclusão do serviço

83,00 UND SERVIÇOSR$ 250,00 R$ 250,00 0,00

EFL SILVA
MANUTENÇÃO

DE NO-
BREAKS E

GERADORES
ME
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0006

Serviço de substituição das baterias de todos os
nobreaks de até 2000 VA, incluindo todo o

material necessário, tais como baterias, cabos,
conectores e etc, 01 (uma) vez ao ano

83,00 UND SERVIÇOS R$ 80,00 R$ 80,00 0,00

EFL SILVA
MANUTENÇÃO

DE NO-
BREAKS E

GERADORES
ME

0007

Serviço de manutenção preventiva e corretiva de
nobreak até 3000 VA, com reparos na placa

principal incluindo troca de componentes tais
como reguladores de tensão, diodos, relês,

resistores, capacitores, transistores, circuitos
integrados e etc, bem como troca de placas,
arcando com todo o material necessário para

conclusão do serviço

500,00 UND SERVIÇOSR$ 120,00 R$ 120,00 0,00

EFL SILVA
MANUTENÇÃO

DE NO-
BREAKS E

GERADORES
ME

0008

Serviço de manutenção preventiva e corretiva de
nobreak de 6.250VA com reparos na placa

principal incluindo troca de componentes, tais
como reguladores de tensão, diodos, relês,

resistores, capacitores, transistores, circuitos
integrados e etc, bem como, a troca de placas,
arcando com todo o material necessário para

conclusão do serviço.

1,00 UND SERVIÇOSR$ 750,00 R$ 750,00 0,00

EFL SILVA
MANUTENÇÃO

DE NO-
BREAKS E

GERADORES
ME

0009

Serviço de substituição das baterias dos nobreaks
de 6.250, incluindo todo o material necessário,

tais como baterias, cabos, conectores e etc, uma
vez a cada 01 (um) ano. Não serão aceitas

baterias automotivas, somente estacionárias

1,00 UND SERVIÇOSR$ 500,00 R$ 500,00 0,00

EFL SILVA
MANUTENÇÃO

DE NO-
BREAKS E

GERADORES
ME

0010

Serviço de manutenção preventiva e corretiva de
nobreak de até 10.000VA com reparos na placa
principal incluindo troca de componentes, tais

como reguladores de tensão, diodos, relês,
resistores, capacitores, transistores, circuitos

integrados e etc, bem como, a troca de placas,
arcando com todo o material necessário para

conclusão do serviço

6,00 UND SERVIÇOS R$
1.500,00 R$ 1.500,00 0,00

EFL SILVA
MANUTENÇÃO

DE NO-
BREAKS E

GERADORES
ME

0011

Serviço de substituição das baterias dos nobreaks
de até 10.000VA, incluindo todo o material

necessário, tais como baterias, cabos, conectores
e etc, uma vez a cada 01 (um) ano. Não serão

aceitas baterias automotivas, somente
estacionárias.

6,00 UND SERVIÇOS R$
1.000,00 R$ 1.000,00 0,00

EFL SILVA
MANUTENÇÃO

DE NO-
BREAKS E

GERADORES
ME

0012

Serviço de manutenção preventiva e corretiva de
nobreak de 15.000VA com reparos na placa

principal incluindo troca de componentes, tais
como reguladores de tensão, diodos, relês,

resistores, capacitores, transistores, circuitos
integrados e etc, bem como, a troca de placas,
arcando com todo o material necessário para

conclusão do serviço.

1,00 UND SERVIÇOS R$
1.800,00 R$ 1.800,00 0,00

EFL SILVA
MANUTENÇÃO

DE NO-
BREAKS E

GERADORES
ME

0013

Serviço de substituição das baterias dos nobreaks
de 15.000VA, incluindo todo o material

necessário, tais como baterias, cabos, conectores
e etc, uma vez a cada 01 (um) ano. Não serão

aceitas baterias automotivas, somente
estacionárias.

1,00 UND SERVIÇOS R$
1.200,00 R$ 1.200,00 0,00

EFL SILVA
MANUTENÇÃO

DE NO-
BREAKS E

GERADORES
ME
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0014

Serviço de manutenção preventiva e corretiva de
nobreak de 20.000VA com reparos na placa

principal incluindo troca de componentes, tais
como reguladores de tensão, diodos, relês,

resistores, capacitores, transistores, circuitos
integrados e etc, bem como, a troca de placas,
arcando com todo o material necessário para

conclusão do serviço

20,00 UND SERVIÇOS R$
3.000,00 R$ 3.000,00 0,00

EFL SILVA
MANUTENÇÃO

DE NO-
BREAKS E

GERADORES
ME

0015

Serviço de substituição das baterias dos nobreaks
de 20.000VA, incluindo todo o material

necessário, tais como baterias, cabos, conectores
e etc, uma vez a cada 01 (um) ano. Não serão

aceitas baterias automotivas, somente
estacionárias.

20,00 UND SERVIÇOS R$
1.400,00 R$ 1.400,00 0,00

EFL SILVA
MANUTENÇÃO

DE NO-
BREAKS E

GERADORES
ME

0016

Serviço de manutenção preventiva e corretiva de
nobreak de 40.000VA com reparos na placa

principal incluindo troca de componentes, tais
como reguladores de tensão, diodos, relês,

resistores, capacitores, transistores, circuitos
integrados e etc, bem como, a troca de placas,
arcando com todo o material necessário para

conclusão do serviço.

1,00 UND SERVIÇOS R$
4.500,00 R$ 4.500,00 0,00

EFL SILVA
MANUTENÇÃO

DE NO-
BREAKS E

GERADORES
ME

0017

Serviço de substituição das baterias dos nobreaks
de 40.000VA, incluindo todo o material

necessário, tais como baterias, cabos, conectores
e etc, uma vez a cada 01 (um) ano. Não serão

aceitas baterias automotivas, somente
estacionárias.

1,00 UND SERVIÇOS R$
1.800,00 R$ 1.800,00 0,00

EFL SILVA
MANUTENÇÃO

DE NO-
BREAKS E

GERADORES
ME

ÓRGÃO GERENCIADOR:
GENEAN PRESTES DOS SANTOS
Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL
GABRIELA DE LIMA TORRESISRAEL EVANGELISTA DA SILVA
Diretora Executiva Interina/SUPEL Superintendente Estadual de Compras e Licitações/SUPEL
EMPRESA(S) DETENTORA(S):
Qualificada(s) no Anexo Único desta Ata

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone

24.798.024/
0001-04

EFL SILVA MANUTENÇÃO DE NO-
BREAKS E GERADORES ME

RUA DIOGO
ORTIZ, 594, LAPA,-

SAO
PAULO -

SP

Erika Ferreira
Lima Silva

267.957.198-
39

(11) 2~306-0229/
(11) 99318-1629

Protocolo 0028405187

SEPAT
TERMO

TERMO DE DESTINAÇÃO E RESPONSABILIDADE Nº 25/2022.
TERMO DE DESTINAÇÃO E RESPONSABILIDADE DE IMÓVEL PÚBLICO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE
RONDÔNIA, ATRAVÉS DO GOVERNADOR, A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA - SEPAT, POR MEIO DE SEU SUPERINTENDENTE E O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - CBM, POR
MEIO DO SEU COMANDANTE GERAL NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA​.
Aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois, o ESTADO DE RONDÔNIA , pessoa Jurídica de Direito
Público, inscrito no CNPJ n° 00.394.585/0001-71, com sede localizada à Avenida Farquar, nº 2986, Bairro Pedrinhas, através
do Excelentíssimo Senhor Governador MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS, brasileiro, casado, por intermédio da
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT , neste ato representada
por seu Superintendente o Sr. DAVID INACIO DOS SANTOS FILHO , brasileiro, casado, e o Corpo de Bombeiros Militar -
CBM/RO, neste ato representado por seu Comandante-Geral NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA ,brasileiro, casado, e ainda
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